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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Laércio Oliveira

REQUERIMENTO N¢® DE

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado de Minas e
Energia, Alexandre Silveira de Oliveira,
informagdes sobre a regulamentacdo do
art. 33 da Lei n® 14.134, de 8 de
abril de 2021, referente ao mecanismo
denominado "gas release", pela Agéncia
Nacional do Petrdéleo, G4s Natural e
Biocombustiveis (ANP).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 22, da Constituicdo Federal e do art.
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.
Ministro de Estado de Minas e Energia, Alexandre Silveira de Oliveira, informagdes
sobre a regulamentacdo do art. 33 da Lei n° 14.134, de 8 de abril de 2021, referente
ao mecanismo denominado "gas release", pela Agéncia Nacional do Petrdleo, Gas

Natural e Biocombustiveis (ANP).
Nesses termos, requisita-se:

1. Apds quase quatro anos da sancdo da Nova Lei do Gds, a Lei n®
14.134, de 2021, a concentragdo de mercado no setor do gas natural
permanece praticamente inalterada.

1.1. Quais foram as a¢des por parte da ANP para efetivar a
abertura do mercado de gas natural no Brasil para além

daquelas realizadas antes da san¢do da Nova Lei do Gds?

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira
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1.2

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

Quais normativos foram feitos pela ANP para dinamizar o
mercado de gés natural?

Como a ANP atua para implementar a desconcentragdo dos
contratos de compra e venda de gas natural pelos agentes
setoriais?

Ha avaliagdo por parte da ANP sobre o efeito de
concentracdo do mercado nos contratos celebrados apds
20217

Caso positivo, encaminhar documentagdo ao Senado
Federal.

A ANP possui indicadores sobre os impactos dos
aperfeicoamentos introduzidos pela Nova Lei do Géds no
tocante ao mecanismo de gés release? Se sim, encaminhar

documentacio ao Senado Federal.

2. Emmaio de 2019 foi celebrado Termo de Compromisso de Cessacdo

(TCC Gas) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo de Defesa

Econdmica (CADE), em que se previa ado¢do de medidas para

competitividade no mercado de gas natural, e, em maio de 2024,

foi celebrado aditivo ao referido TCC.

2.1.

2.2.

2.3.

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira

Qual foi a participagdo da ANP na celebracdo do TCC Gas,
bem como do aditivo de 20247

Quais clausulas foram adicionadas ou modificadas em razao
do TCC Gés nos contratos de compra e venda de gas natural
de produtores de hidrocarbonetos ou de consumidores?
Quais medidas foram adotadas pela ANP para coibir
a utilizacdo da infraestrutura de movimentacio e
transferéncia como forma de induzir os produtores de
hidrocarbonetos situados a montante dessa infraestrutura

a vender o gas natural a Petrobras?
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2.4.

2.5.

Como a ANP tem atuado para dar transparéncia aos atos
praticados sob égide do TCC Gas?

A inércia da ANP pode ser fator relevante para que a
Petrobras continue tendo como postura empresarial a

compra da molécula de metano dos demais operadores?

3. Emrelagdo a Resolugdo de Diretoria n® 667, de 2024, que suspendeu

os cronogramas de a¢des cujos prazos coincidem com a agenda

regulatéria de 2025-2026:

3.1.

3.2.

3.3.

Quais critérios tém sido utilizados para definicdo da agenda
regulatéria da ANP e para priorizagdo de cada item?

Por qual motivo a agenda do gas release ndo pode
ser executada no periodo em que a ANP define sua
agenda regulatéria? As demais acdes da ANP tiveram o
mesmo tratamento? Se sim, encaminhar a documentacio
comprobatdria.

Por qual motivo a regulamentacdo dos mecanismos de
concentragdo de mercado via gas release tem sido deixada
de lado pela ANP, uma vez que esta ainda estd pendente de

implementacao.

JUSTIFICACAO

O setor de gés natural possui potencial para destravar o crescimento

da inddstria brasileira, promovendo o desenvolvimento econémico com

sustentabilidade, aspecto fundamental para um Pais que se apresenta como

protagonista do combate as mudangas climaticas. Todavia, hd mais de duas

décadas, se aguarda pela tdo desejada diversificagdo e abertura do mercado de gés

natural, onde ainda sobrevive o monopdlio, de fato, da Petrobras. Como explicar

tal desdita se ndo pela leniéncia dos agentes politicos e do Estado, que deveriam

empenhar-se em resolvé-la?

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira
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Em um esforgo herctleo, encetado a partir de 2017 e que culminou na
san¢do da Nova Lei do Gas, a Lei n® 14.134, de 2021, foram apresentadas solu¢des
factiveis para, finalmente, dinamizar o mercado de gas natural no Brasil. A despeito
de todos os esforgos, a concentragdo nesse mercado permanece praticamente

inalterada mesmo apds quase quatro anos da sangio da Nova Lei do Gas.

Na regulamentacdo dessa Lei, caberia ao Ministério de Minas e Energia
(MME) e a Agéncia Nacional do Petréleo, Gas Natural e Biocombustiveis (ANP) criar
as condi¢des para concretizacdo dos objetivos de dispositivos legais, como o art. 33,
e implementar a diversificagdo do mercado de gés natural de forma razoavel. Caso
a abertura do mercado de gas natural ja tivesse efetivamente ocorrido, certamente
terfamos uma economia mais robusta, dindmica, e eficiente gracas aos custos
menores da energia. Porém, infelizmente, o Brasil continua fadado a desperdicar o

gas natural que produz em volumes crescentes.

Diante do atual estado de coisas, faz-se necessdrio a remessa de
informacgées e documentagdo comprobatdria sobre as acdes e medidas adotadas
para efetivar a abertura do mercado de gas natural, conforme previsto na legislagdo

vigente.

As respostas da ANP sdo fundamentais para entender as iniciativas
tomadas na promogdo da concorréncia no mercado de gas natural, haja vista
que compete a Agéncia regulamentar e fiscalizar o setor, e suas a¢gdes impactam
diretamente a dindmica do mercado e a competitividade. Portanto, é essencial que
a ANP forneca informacdes claras e detalhadas sobre os normativos implementados

e suas estratégias para dinamizar o mercado.

Além disso, é importante compreender como a ANP tem atuado para
desconcentrar os contratos de compra e venda de gas natural, mormente aqueles
nos quais o agente dominante utiliza sua posi¢do privilegiada para induzir a
reducdo do preco do gas natural dos demais produtores e aumentar o dominio
do mercado nas etapas a jusante da producido do hidrocarboneto. A transparéncia

nas a¢des da ANP e a a compreensdo dos fatores que levaram a Agéncia a agir ou

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira
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deixar de agir sdo importantes para que se possa adotar corre¢des de rumo e, assim,

alcancar os objetivos do arcabougo legal vigente.

Outro ponto critico é a implementagdo efetiva do Termo de
Compromisso de Cessacdo (TCC Gas) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo
de Defesa Econdmica (CADE), bem como do aditivo de 2024. A ANP deve esclarecer
seu papel e as clausulas adicionadas ou modificadas nesses acordos, que visam

aumentar a competitividade no mercado de gas natural.

A atuacdo da ANP para coibir a utilizagdo da infraestrutura de
movimentacdo e transferéncia como forma de induzir os produtores de
hidrocarbonetos a vender o gas natural a Petrobras é uma questdo de grande
importincia. Ainda que se tenha, hoje, outros agentes atuando na etapa de
transporte de gds natural, a infraestrutura a montante permanece sob monopdlio,
necessitando, portanto, da atua¢do do Poder Publico. Por isso, se faz necessario
detalhar as medidas adotadas para garantir que a infraestrutura seja utilizada de

maneira justa e competitiva.

Por fim, a defini¢do da agenda regulatéria da ANP e a priorizacdo
de determinados itens sdo aspectos que merecem esclarecimento. A suspensdo
da agenda do gas release e os critérios utilizados para essa decisdo devem ser
justificados, especialmente considerando a importancia da regulamentacdo dos

mecanismos de combate a concentragido de mercado.

As respostas da ANP, por meio do Ministro de Estado de Minas e
Energia, a este requerimento sdo essenciais para avaliar a eficicia das medidas
adotadas e identificar dreas que necessitam de melhorias. A transparéncia e a
prestacdo de contas sdo fundamentais para promover um mercado de gas natural

mais competitivo e eficiente no Brasil.

Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira
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Temos por fé que, apds exaustivas discussdes, avangaremos rumo a um

setor de gas natural que seja promotor da pujanga econdmica do Brasil.

Sala das Sessdes, 20 de dezembro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Alexandre Silveira de Oliveira, informações sobre a regulamentação do art. 33 da Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, referente ao mecanismo denominado “gas release”, pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado de Minas e Energia, Alexandre Silveira de Oliveira, informações sobre a regulamentação do art. 33 da Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, referente ao mecanismo denominado “gas release”, pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

Nesses termos, requisita-se:

		· 	Após quase quatro anos da sanção da Nova Lei do Gás, a Lei nº 14.134, de 2021, a concentração de mercado no setor do gás natural permanece praticamente inalterada.· 	Quais foram as ações por parte da ANP para efetivar a abertura do mercado de gás natural no Brasil para além daquelas realizadas antes da sanção da Nova Lei do Gás?



· 	· 	Quais normativos foram feitos pela ANP para dinamizar o mercado de gás natural?

· 	· 	Como a ANP atua para implementar a desconcentração dos contratos de compra e venda de gás natural pelos agentes setoriais?

· 	· 	Há avaliação por parte da ANP sobre o efeito de concentração do mercado nos contratos celebrados após 2021?

· 	· 	Caso positivo, encaminhar documentação ao Senado Federal.

· 	· 	A ANP possui indicadores sobre os impactos dos aperfeiçoamentos introduzidos pela Nova Lei do Gás no tocante ao mecanismo de gás release? Se sim, encaminhar documentação ao Senado Federal.

· 	· 	· 	Em maio de 2019 foi celebrado Termo de Compromisso de Cessação (TCC Gás) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), em que se previa adoção de medidas para competitividade no mercado de gás natural, e, em maio de 2024, foi celebrado aditivo ao referido TCC.· 	Qual foi a participação da ANP na celebração do TCC Gás, bem como do aditivo de 2024?

· 	· 	Quais cláusulas foram adicionadas ou modificadas em razão do TCC Gás nos contratos de compra e venda de gás natural de produtores de hidrocarbonetos ou de consumidores?

· 	· 	Quais medidas foram adotadas pela ANP para coibir a utilização da infraestrutura de movimentação e transferência como forma de induzir os produtores de hidrocarbonetos situados  a montante dessa infraestrutura a vender o gás natural à Petrobras?

· 	· 	Como a ANP tem atuado para dar transparência aos atos praticados sob égide do TCC Gás?

· 	· 	A inércia da ANP pode ser fator relevante para que a Petrobras continue tendo como postura empresarial a compra da molécula de metano dos demais operadores?

· 	· 	· 	Em relação à Resolução de Diretoria nº 667, de 2024, que suspendeu os cronogramas de ações cujos prazos coincidem com a agenda regulatória de 2025-2026:· 	Quais critérios têm sido utilizados para definição da agenda regulatória da ANP e para priorização de cada item?

· 	· 	Por qual motivo a agenda do gas release não pode ser executada no período em que a ANP define sua agenda regulatória? As demais ações da ANP tiveram o mesmo tratamento? Se sim, encaminhar a documentação comprobatória.

· 	· 	Por qual motivo a regulamentação dos mecanismos de concentração de mercado via gas release tem sido deixada de lado pela ANP, uma vez que esta ainda está pendente de implementação.

· 	· 	JUSTIFICAÇÃO

O setor de gás natural possui potencial para destravar o crescimento da indústria brasileira, promovendo o desenvolvimento econômico com sustentabilidade, aspecto fundamental para um País que se apresenta como protagonista do combate às mudanças climáticas. Todavia, há mais de duas décadas, se aguarda pela tão desejada diversificação e abertura do mercado de gás natural, onde ainda sobrevive o monopólio, de fato, da Petrobras. Como explicar tal desdita se não pela leniência dos agentes políticos e do Estado, que deveriam empenhar-se em resolvê-la?

Em um esforço hercúleo, encetado a partir de 2017 e que culminou na sanção da Nova Lei do Gás, a Lei nº 14.134, de 2021, foram apresentadas soluções factíveis para, finalmente, dinamizar o mercado de gás natural no Brasil. A despeito de todos os esforços, a concentração nesse mercado permanece praticamente inalterada mesmo após quase quatro anos da sanção da Nova Lei do Gás.

Na regulamentação dessa Lei, caberia ao Ministério de Minas e Energia (MME) e à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) criar as condições para concretização dos objetivos de dispositivos legais, como o art. 33, e implementar a diversificação do mercado de gás natural de forma razoável. Caso a abertura do mercado de gás natural já tivesse efetivamente ocorrido, certamente teríamos uma economia mais robusta, dinâmica, e eficiente graças aos custos menores da energia. Porém, infelizmente, o Brasil continua fadado a desperdiçar o gás natural que produz em volumes crescentes. 

Diante do atual estado de coisas, faz-se necessário a remessa de informações e documentação comprobatória sobre as ações e medidas adotadas para efetivar a abertura do mercado de gás natural, conforme previsto na legislação vigente.

As respostas da ANP são fundamentais para entender as iniciativas tomadas na promoção da concorrência no mercado de gás natural, haja vista que compete à Agência regulamentar e fiscalizar o setor, e suas ações impactam diretamente a dinâmica do mercado e a competitividade. Portanto, é essencial que a ANP forneça informações claras e detalhadas sobre os normativos implementados e suas estratégias para dinamizar o mercado.

Além disso, é importante compreender como a ANP tem atuado para desconcentrar os contratos de compra e venda de gás natural, mormente aqueles nos quais o agente dominante utiliza sua posição privilegiada para induzir a redução do preço do gás natural dos demais produtores e aumentar o domínio do mercado nas etapas à jusante da produção do hidrocarboneto. A transparência nas ações da ANP e a a compreensão dos fatores que levaram a Agência a agir ou deixar de agir são importantes para que se possa adotar correções de rumo e, assim, alcançar os objetivos do arcabouço legal vigente.

Outro ponto crítico é a implementação efetiva do Termo de Compromisso de Cessação (TCC Gás) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), bem como do aditivo de 2024. A ANP deve esclarecer seu papel e as cláusulas adicionadas ou modificadas nesses acordos, que visam aumentar a competitividade no mercado de gás natural.

A atuação da ANP para coibir a utilização da infraestrutura de movimentação e transferência como forma de induzir os produtores de hidrocarbonetos a vender o gás natural à Petrobras é uma questão de grande importância. Ainda que se tenha, hoje, outros agentes atuando na etapa de transporte de gás natural, a infraestrutura a montante permanece sob monopólio, necessitando, portanto, da atuação do Poder Público. Por isso, se faz necessário detalhar as medidas adotadas para garantir que a infraestrutura seja utilizada de maneira justa e competitiva.

Por fim, a definição da agenda regulatória da ANP e a priorização de determinados itens são aspectos que merecem esclarecimento. A suspensão da agenda do gas release e os critérios utilizados para essa decisão devem ser justificados, especialmente considerando a importância da regulamentação dos mecanismos de combate à concentração de mercado.

As respostas da ANP, por meio do Ministro de Estado de Minas e Energia, a este requerimento são essenciais para avaliar a eficácia das medidas adotadas e identificar áreas que necessitam de melhorias. A transparência e a prestação de contas são fundamentais para promover um mercado de gás natural mais competitivo e eficiente no Brasil.

Temos por fé que, após exaustivas discussões, avançaremos rumo a um setor de gás natural que seja promotor da pujança econômica do Brasil.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2024.

Senador Laércio Oliveira

(PP - SE)
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 1.

 
 Após quase quatro anos da sanção da Nova Lei do Gás, a Lei nº 14.134, de 2021, a concentração de mercado no setor do gás natural permanece praticamente inalterada.  
 
 
 1.1.

 
 Quais foram as ações por parte da ANP para efetivar a abertura do mercado de gás natural no Brasil para além daquelas realizadas antes da sanção da Nova Lei do Gás?


 
 
 1.2.

 
 Quais normativos foram feitos pela ANP para dinamizar o mercado de gás natural?


 
 
 1.3.

 
 Como a ANP atua para implementar a desconcentração dos contratos de compra e venda de gás natural pelos agentes setoriais?


 
 
 1.4.

 
 Há avaliação por parte da ANP sobre o efeito de concentração do mercado nos contratos celebrados após 2021?


 
 
 1.5.

 
 Caso positivo, encaminhar documentação ao Senado Federal.


 
 
 1.6.

 
 A ANP possui indicadores sobre os impactos dos aperfeiçoamentos introduzidos pela Nova Lei do Gás no tocante ao mecanismo de gás release? Se sim, encaminhar documentação ao Senado Federal.






 
 
 2.

 
 Em maio de 2019 foi celebrado Termo de Compromisso de Cessação (TCC Gás) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), em que se previa adoção de medidas para competitividade no mercado de gás natural, e, em maio de 2024, foi celebrado aditivo ao referido TCC.  
 
 
 2.1.

 
 Qual foi a participação da ANP na celebração do TCC Gás, bem como do aditivo de 2024?


 
 
 2.2.

 
 Quais cláusulas foram adicionadas ou modificadas em razão do TCC Gás nos contratos de compra e venda de gás natural de produtores de hidrocarbonetos ou de consumidores?


 
 
 2.3.

 
 Quais medidas foram adotadas pela ANP para coibir a utilização da infraestrutura de movimentação e transferência como forma de induzir os produtores de hidrocarbonetos situados  a montante dessa infraestrutura a vender o gás natural à Petrobras?


 
 
 2.4.

 
 Como a ANP tem atuado para dar transparência aos atos praticados sob égide do TCC Gás?


 
 
 2.5.

 
 A inércia da ANP pode ser fator relevante para que a Petrobras continue tendo como postura empresarial a compra da molécula de metano dos demais operadores?






 
 
 3.

 
 Em relação à Resolução de Diretoria nº 667, de 2024, que suspendeu os cronogramas de ações cujos prazos coincidem com a agenda regulatória de 2025-2026:  
 
 
 3.1.

 
 Quais critérios têm sido utilizados para definição da agenda regulatória da ANP e para priorização de cada item?


 
 
 3.2.

 
 Por qual motivo a agenda do gas release não pode ser executada no período em que a ANP define sua agenda regulatória? As demais ações da ANP tiveram o mesmo tratamento? Se sim, encaminhar a documentação comprobatória.


 
 
 3.3.

 
 Por qual motivo a regulamentação dos mecanismos de concentração de mercado via gas release tem sido deixada de lado pela ANP, uma vez que esta ainda está pendente de implementação .







     JUSTIFICAÇÃO    O setor de gás natural possui potencial para destravar o crescimento da indústria brasileira, promovendo o desenvolvimento econômico com sustentabilidade, aspecto fundamental para um País que se apresenta como protagonista do combate às mudanças climáticas. Todavia, há mais de duas décadas, se aguarda pela tão desejada diversificação e abertura do mercado de gás natural, onde ainda sobrevive o monopólio, de fato, da Petrobras. Como explicar tal desdita se não pela leniência dos agentes políticos e do Estado, que deveriam empenhar-se em resolvê-la?
 Em um esforço hercúleo, encetado a partir de 2017 e que culminou na sanção da Nova Lei do Gás, a Lei nº 14.134, de 2021, foram apresentadas soluções factíveis para, finalmente, dinamizar o mercado de gás natural no Brasil. A despeito de todos os esforços, a concentração nesse mercado permanece praticamente inalterada mesmo após quase quatro anos da sanção da Nova Lei do Gás.
 Na regulamentação dessa Lei, caberia ao Ministério de Minas e Energia (MME) e à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) criar as condições para concretização dos objetivos de dispositivos legais, como o art. 33, e implementar a diversificação do mercado de gás natural de forma razoável. Caso a abertura do mercado de gás natural já tivesse efetivamente ocorrido, certamente teríamos uma economia mais robusta, dinâmica, e eficiente graças aos custos menores da energia. Porém, infelizmente, o Brasil continua fadado a desperdiçar o gás natural que produz em volumes crescentes. 
 Diante do atual estado de coisas, faz-se necessário a remessa de informações e documentação comprobatória sobre as ações e medidas adotadas para efetivar a abertura do mercado de gás natural, conforme previsto na legislação vigente.
 As respostas da ANP são fundamentais para entender as iniciativas tomadas na promoção da concorrência no mercado de gás natural, haja vista que compete à Agência regulamentar e fiscalizar o setor, e suas ações impactam diretamente a dinâmica do mercado e a competitividade. Portanto, é essencial que a ANP forneça informações claras e detalhadas sobre os normativos implementados e suas estratégias para dinamizar o mercado.
 Além disso, é importante compreender como a ANP tem atuado para desconcentrar os contratos de compra e venda de gás natural, mormente aqueles nos quais o agente dominante utiliza sua posição privilegiada para induzir a redução do preço do gás natural dos demais produtores e aumentar o domínio do mercado nas etapas à jusante da produção do hidrocarboneto. A transparência nas ações da ANP e a a compreensão dos fatores que levaram a Agência a agir ou deixar de agir são importantes para que se possa adotar correções de rumo e, assim, alcançar os objetivos do arcabouço legal vigente.
 Outro ponto crítico é a implementação efetiva do Termo de Compromisso de Cessação (TCC Gás) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), bem como do aditivo de 2024. A ANP deve esclarecer seu papel e as cláusulas adicionadas ou modificadas nesses acordos, que visam aumentar a competitividade no mercado de gás natural.
 A atuação da ANP para coibir a utilização da infraestrutura de movimentação e transferência como forma de induzir os produtores de hidrocarbonetos a vender o gás natural à Petrobras é uma questão de grande importância. Ainda que se tenha, hoje, outros agentes atuando na etapa de transporte de gás natural, a infraestrutura a montante permanece sob monopólio, necessitando, portanto, da atuação do Poder Público. Por isso, se faz necessário detalhar as medidas adotadas para garantir que a infraestrutura seja utilizada de maneira justa e competitiva.
 Por fim, a definição da agenda regulatória da ANP e a priorização de determinados itens são aspectos que merecem esclarecimento. A suspensão da agenda do gas release e os critérios utilizados para essa decisão devem ser justificados, especialmente considerando a importância da regulamentação dos mecanismos de combate à concentração de mercado.
 As respostas da ANP, por meio do Ministro de Estado de Minas e Energia, a este requerimento são essenciais para avaliar a eficácia das medidas adotadas e identificar áreas que necessitam de melhorias. A transparência e a prestação de contas são fundamentais para promover um mercado de gás natural mais competitivo e eficiente no Brasil.
 Temos por fé que, após exaustivas discussões, avançaremos rumo a um setor de gás natural que seja promotor da pujança econômica do Brasil.     Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2024.             Senador Laércio Oliveira  (PP - SE)          


   Requerimento true 2024   INFORMACAO  Parlamentar  Informações sobre a regulamentação do art. 33 da Lei nº 14.134, de 8 de abril de 2021, referente ao mecanismo denominado "gas release", pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)     sem  CPI DAS BETS  s4811     0  false  f-informacoes  0  COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  14  Plenário  Gabinete do Senador Laércio Oliveira  <p>O setor de gás natural possui potencial para destravar o crescimento da indústria brasileira, promovendo o desenvolvimento econômico com sustentabilidade, aspecto fundamental para um País que se apresenta como protagonista do combate às mudanças climáticas. Todavia, há mais de duas décadas, se aguarda pela tão desejada diversificação e abertura do mercado de gás natural, onde ainda sobrevive o monopólio, de fato, da Petrobras. Como explicar tal desdita se não pela leniência dos agentes políticos e do Estado, que deveriam empenhar-se em resolvê-la?</p>

<p>Em um esforço hercúleo, encetado a partir de 2017 e que culminou na sanção da Nova Lei do Gás, a Lei nº 14.134, de 2021, foram apresentadas soluções factíveis para, finalmente, dinamizar o mercado de gás natural no Brasil. A despeito de todos os esforços, a concentração nesse mercado permanece praticamente inalterada mesmo após quase quatro anos da sanção da Nova Lei do Gás.</p>

<p>Na regulamentação dessa Lei, caberia ao Ministério de Minas e Energia (MME) e à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) criar as condições para concretização dos objetivos de dispositivos legais, como o art. 33, e implementar a diversificação do mercado de gás natural de forma razoável. Caso a abertura do mercado de gás natural já tivesse efetivamente ocorrido, certamente teríamos uma economia mais robusta, dinâmica, e eficiente graças aos custos menores da energia. Porém, infelizmente, o Brasil continua fadado a desperdiçar o gás natural que produz em volumes crescentes. </p>

<p>Diante do atual estado de coisas, faz-se necessário a remessa de informações e documentação comprobatória sobre as ações e medidas adotadas para efetivar a abertura do mercado de gás natural, conforme previsto na legislação vigente.</p>

<p>As respostas da ANP são fundamentais para entender as iniciativas tomadas na promoção da concorrência no mercado de gás natural, haja vista que compete à Agência regulamentar e fiscalizar o setor, e suas ações impactam diretamente a dinâmica do mercado e a competitividade. Portanto, é essencial que a ANP forneça informações claras e detalhadas sobre os normativos implementados e suas estratégias para dinamizar o mercado.</p>

<p>Além disso, é importante compreender como a ANP tem atuado para desconcentrar os contratos de compra e venda de gás natural, mormente aqueles nos quais o agente dominante utiliza sua posição privilegiada para induzir a redução do preço do gás natural dos demais produtores e aumentar o domínio do mercado nas etapas à jusante da produção do hidrocarboneto. A transparência nas ações da ANP e a a compreensão dos fatores que levaram a Agência a agir ou deixar de agir são importantes para que se possa adotar correções de rumo e, assim, alcançar os objetivos do arcabouço legal vigente.</p>

<p>Outro ponto crítico é a implementação efetiva do Termo de Compromisso de Cessação (TCC Gás) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), bem como do aditivo de 2024. A ANP deve esclarecer seu papel e as cláusulas adicionadas ou modificadas nesses acordos, que visam aumentar a competitividade no mercado de gás natural.</p>

<p>A atuação da ANP para coibir a utilização da infraestrutura de movimentação e transferência como forma de induzir os produtores de hidrocarbonetos a vender o gás natural à Petrobras é uma questão de grande importância. Ainda que se tenha, hoje, outros agentes atuando na etapa de transporte de gás natural, a infraestrutura a montante permanece sob monopólio, necessitando, portanto, da atuação do Poder Público. Por isso, se faz necessário detalhar as medidas adotadas para garantir que a infraestrutura seja utilizada de maneira justa e competitiva.</p>

<p>Por fim, a definição da agenda regulatória da ANP e a priorização de determinados itens são aspectos que merecem esclarecimento. A suspensão da agenda do gas release e os critérios utilizados para essa decisão devem ser justificados, especialmente considerando a importância da regulamentação dos mecanismos de combate à concentração de mercado.</p>

<p>As respostas da ANP, por meio do Ministro de Estado de Minas e Energia, a este requerimento são essenciais para avaliar a eficácia das medidas adotadas e identificar áreas que necessitam de melhorias. A transparência e a prestação de contas são fundamentais para promover um mercado de gás natural mais competitivo e eficiente no Brasil.</p>

<p>Temos por fé que, após exaustivas discussões, avançaremos rumo a um setor de gás natural que seja promotor da pujança econômica do Brasil.</p>
  Ministro de Estado de Minas e Energia  true  <p>Nesses termos, requisita-se:</p>

<ol>
	<li>Após quase quatro anos da sanção da Nova Lei do Gás, a Lei nº 14.134, de 2021, a concentração de mercado no setor do gás natural permanece praticamente inalterada.
	<ol class="margin-left-0px">
		<li>Quais foram as ações por parte da ANP para efetivar a abertura do mercado de gás natural no Brasil para além daquelas realizadas antes da sanção da Nova Lei do Gás?</li>
		<li>Quais normativos foram feitos pela ANP para dinamizar o mercado de gás natural?</li>
		<li>Como a ANP atua para implementar a desconcentração dos contratos de compra e venda de gás natural pelos agentes setoriais?</li>
		<li>Há avaliação por parte da ANP sobre o efeito de concentração do mercado nos contratos celebrados após 2021?</li>
		<li>Caso positivo, encaminhar documentação ao Senado Federal.</li>
		<li>A ANP possui indicadores sobre os impactos dos aperfeiçoamentos introduzidos pela Nova Lei do Gás no tocante ao mecanismo de gás release? Se sim, encaminhar documentação ao Senado Federal.</li>
	</ol>
	</li>
	<li>Em maio de 2019 foi celebrado Termo de Compromisso de Cessação (TCC Gás) entre a Petrobras e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE), em que se previa adoção de medidas para competitividade no mercado de gás natural, e, em maio de 2024, foi celebrado aditivo ao referido TCC.
	<ol class="margin-left-0px">
		<li>Qual foi a participação da ANP na celebração do TCC Gás, bem como do aditivo de 2024?</li>
		<li>Quais cláusulas foram adicionadas ou modificadas em razão do TCC Gás nos contratos de compra e venda de gás natural de produtores de hidrocarbonetos ou de consumidores?</li>
		<li>Quais medidas foram adotadas pela ANP para coibir a utilização da infraestrutura de movimentação e transferência como forma de induzir os produtores de hidrocarbonetos situados  a montante dessa infraestrutura a vender o gás natural à Petrobras?</li>
		<li>Como a ANP tem atuado para dar transparência aos atos praticados sob égide do TCC Gás?</li>
		<li>A inércia da ANP pode ser fator relevante para que a Petrobras continue tendo como postura empresarial a compra da molécula de metano dos demais operadores?</li>
	</ol>
	</li>
	<li>Em relação à Resolução de Diretoria nº 667, de 2024, que suspendeu os cronogramas de ações cujos prazos coincidem com a agenda regulatória de 2025-2026:
	<ol class="margin-left-0px">
		<li>Quais critérios têm sido utilizados para definição da agenda regulatória da ANP e para priorização de cada item?</li>
		<li>Por qual motivo a agenda do gas release não pode ser executada no período em que a ANP define sua agenda regulatória? As demais ações da ANP tiveram o mesmo tratamento? Se sim, encaminhar a documentação comprobatória.</li>
		<li>Por qual motivo a regulamentação dos mecanismos de concentração de mercado via gas release tem sido deixada de lado pela ANP, uma vez que esta ainda está pendente de implementação<em>.</em></li>
	</ol>
	</li>
</ol>
  Alexandre Silveira de Oliveira  o Exmo. Sr.  alternativo   data 20/12/2024   Senhor Presidente      
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                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2686 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1236, DE 2024 CMMPV 1236/2024   2687 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1239, DE 2024 CMMPV 1239/2024   2688 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1240, DE 2024 CMMPV 1240/2024   2689 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1242, DE 2024 CMMPV 1242/2024   2692 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1247, DE 2024 CMMPV 1247/2024   2693 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1249, DE 2024 CMMPV 1249/2024   2694 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1250, DE 2024 CMMPV 1250/2024   2695 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1251, DE 2024 CMMPV 1251/2024   2698 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1255, DE 2024 CMMPV 1255/2024   2699 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1259, DE 2024 CMMPV 1259/2024   2700 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1261, DE 2024 CMMPV 1261/2024   2701 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1262, DE 2024 CMMPV 1262/2024   2702 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1263, DE 2024 CMMPV 1263/2024   2704 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1266, DE 2024 CMMPV 1266/2024   2705 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1267, DE 2024 CMMPV 1267/2024   2706 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1271, DE 2024 CMMPV 1271/2024   2707 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1272, DE 2024 CMMPV 1272/2024   2710 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1273, DE 2024 CMMPV 1273/2024   2711 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1274, DE 2024 CMMPV 1274/2024   2712 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1276, DE 2024 CMMPV 1276/2024   2713 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1277, DE 2024 CMMPV 1277/2024   2714 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1278, DE 2024 CMMPV 1278/2024
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